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Atos do Prefeito 
 

DECRETO Nº 2.501, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

Reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2009, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Queimados, e dá outras providências 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 12.608, de 10 de abril 2012, e Instrução Normativa 02, de 20 de dezembro de 2016,  
 
 

CONSIDERANDO:  
 

- o aumento de pessoas contaminadas, as novas mortes ocorridas no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do Coronavírus 
(COVID2019) e o reconhecimento da situação de emergência em saúde reconhecida pelo Estado do Rio de Janeiro por meio do 
Decreto nº. 46.973, de 16 de março de 2020 e pelo Decreto 46.980 de 19 de março de 2020, ocasião em que foram adotas medidas de 
prevenção a proliferação do Coronavírus (COVID - 2019);  
 
- que a omissão do Estado do Rio de Janeiro poderá gerar um grave transtorno a saúde coletiva e a responsabilização de seus 
agentes e do próprio Estado decorrente dessa omissão;  
 
- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 
 
- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 
individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;  
 
- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; e  
 
- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde 
pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), especialmente a 
obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-
nCoV); 
 
- o Decreto Municipal n.º 2.494, de 31 de março de 2020, que reconhece a manutenção da situação de emergência no âmbito do 
Município de Queimados e dispõe sobre medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo Coronavírus - COVID - 19, e dá 
outras providências; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em razão da grave crise de saúde a ocorrência do estado de calamidade pública para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo coronavírus). 

os deverão ser feitos 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação. 

 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 

 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 580/20. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
13/04/2020 a 22/04/2020 do servidor MARCELO NEVES FERREIRA, Contador, matrícula nº 4430/01, da SEMFAPLAN, fixando o 
próximo período para 03/08/2020 a 12/08/2020. 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 
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Avisos, Editais e Notificações 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°05.2020 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de materiais de consumo odontológicos (insumos), para atender às 

necessidades do Departamento de Saúde Bucal, conforme descrição e especificações do Termo de Referência – Anexo I e demais 

anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.1247.2019 

RETIRADA DO EDITAL:  www.queimados.rj.gov.br ou Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, Avenida Vereador Marinho 

Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– Centro, das 09:00 às 16:00 horas, mediante à entrega de uma resma 

de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 28/04/2020 às 10:00 horas.  

Lívia da S. M. de Assis Quintanilha 

Pregoeiro 
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